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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 036/2026
DISPENSA DE LICITAÇÃO

1. DO OBJETO
1.1. Trata-se de realização de despesas para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRODUÇÃO E FORNECIMENTO DE JORNAL IMPRESSO DESTINADO À DIVULGAÇÃO DOS EVENTOS, AÇÕES E ATIVIDADES INSTITUCIONAIS DA CASA LEGISLATIVA, no período de fevereiro a dezembro de 2026.
1.2. A EMPRESA CONTRATADA DEVERÁ FORNECER OS SEGUINTES ITENS: 
	DESCRIÇÃO DO SERVIÇO
	UNIDADE DE
MEDIDA
	PERÍODO
	QUANTIDADE

	Contratação de empresa especializada na produção e fornecimento de jornal impresso destinado à divulgação dos eventos, ações e atividades institucionais da Câmara Municipal de Planaltina GO.
  Formato fechado: 26 x 40 cm
Formato aberto: 40 x 52 cm
Quantidade de páginas: 8 páginas

Impressão:

4 páginas em monocromia (1/1 cor)
4 páginas coloridas (4/4 cores)
Capa: papel jornal 48 g, impressão 4/4 cores
Miolo: papel jornal 48 g, impressão 1/1 cor
Acabamento: dobrado e alceado

Tiragem: 5.000 (cinco mil) exemplares mensais

Produção gráfica e desenvolvimento de toda a arte: de responsabilidade da empresa contratada
	MESES
	11 meses
	11



1.3. Contratação de empresa especializada na produção e fornecimento de jornal impresso destinado à divulgação dos eventos, ações e atividades institucionais da Câmara Municipal de Planaltina GO, com as seguintes especificações técnicas:

Formato fechado: 26 x 40 cm
Formato aberto: 40 x 52 cm
Quantidade de páginas: 8 páginas

Impressão:

4 páginas em monocromia (1/1 cor)
4 páginas coloridas (4/4 cores)
Capa: papel jornal 48 g, impressão 4/4 cores
Miolo: papel jornal 48 g, impressão 1/1 cor
Acabamento: dobrado e alceado

Tiragem: 5.000 (cinco mil) exemplares mensais

Produção gráfica e desenvolvimento de toda a arte: de responsabilidade da empresa contratada

1.4. Para o cumprimento dos encargos a serem assumidos para contratação sob a rubrica 
Dotação orçamentária 
11.30.01.031.1101.2.029.3.3.90.39.88.  Ficha: 454
Serviços de publicidade

2. DA ENTREGA E PRAZOS 
2.1. O prazo para a entrega dos objetos e ou serviços serão 10 dias uteis após a solicitação, terá tolerância de 15 (quinze) dias corridos contados da assinatura do contrato. 
2.2. O pagamento ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias corridos após a efetiva entrega da nota fiscal, atestada pelo fiscal do contrato, acompanhada da sua regularidade fiscal conforme art. 62, inciso III, da Lei 14.133/2021.

3. JUSTIFICATIVA
Da necessidade da contratação
A Câmara Legislativa possui o dever legal e constitucional de dar ampla publicidade aos seus atos oficiais, decisões administrativas, comunicados institucionais e demais informações de interesse coletivo, garantindo transparência, acesso à informação e controle social.
Para o cumprimento dessa obrigação, faz-se necessária a contratação de serviço de jornal impresso de circulação local/regional, meio tradicional e eficaz de comunicação institucional, especialmente para alcançar parcelas da população que não possuem acesso regular aos meios digitais, assegurando a universalização da informação pública.
A ausência dessa contratação comprometeria a publicidade dos atos administrativos, violando os princípios que regem a Administração Pública, uma fez que é um reforço valioso para as divulgações via site institucional; redes sociais; diário oficial.
A contratação do serviço de jornal impresso atende diretamente ao interesse público, uma vez que:
Assegura o direito fundamental de acesso à informação, conforme previsto no art. 5º, XXXIII, da Constituição Federal;
Garante a transparência administrativa, fortalecendo a confiança da sociedade nos atos do Poder Legislativo;
Promove a publicidade institucional de forma ampla e inclusiva;
Viabiliza a divulgação oficial de atos, editais, comunicados e matérias de interesse coletivo, atendendo às exigências legais e normativas.
Além disso, o jornal impresso ainda representa um meio de comunicação acessível e consolidado, especialmente em municípios e regiões onde o alcance digital é limitado, reforçando a efetividade da comunicação pública
Considerando a necessidade da Câmara Municipal de Vereadores de Planaltina em divulgar seus eventos.  Jornal impresso é um meio de comunicação com um papel desejável na disseminação da informação. 
	Assim, sugere-se a formalização de processo de dispensa de licitação para a execução do objeto acima especificado, sob o critério de julgamento de menor valor global, visando ao atendimento dos princípios da economicidade e preservando a competitividade, lembrando que a economia de escala está sendo levada em consideração, consoante assevera o art. 18, VII c/c o art. 23, da Lei Federal nº 14.133/2021, prevalecendo, portanto, no presente caso, a economicidade como interesse da Administração.


4. MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO

4.1. Primeiramente, é importante registrar que a Constituição Federal de 1988 instituiu a obrigatoriedade de realização de prévio procedimento licitatório para as contratações da Administração Pública, de modo a assegurar condições de igualdade a todos os concorrentes. É o que consta em seu art. 37, XXI:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:
.............................................................................................. 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

4.2. Entretanto, como a própria Carta Magna explicita, a regra do procedimento licitatório comporta exceções elencadas na legislação que permitem que a Administração Pública realize contratações diretas.
[bookmark: _heading=h.gjdgxs]4.3. A Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que trata de licitações e contratos, em seu artigo 75, II, define que a licitação poderá ser dispensada para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras; atualizados pelo Decreto nº 12.807, de 29 de dezembro de 2025 para R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos), atualmente. 									Art. 75. É dispensável a licitação:
[bookmark: bookmark=id.30j0zll]I ..........................................................................................
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;

5. ESTIMATIVA E FORMA DE CONTRATAÇÃO
5.1. O valor estimado da contratação será divulgado, não sendo aplicado o sigilo previsto no art. 24 da Lei nº 14.133/2021.5.2. A despesa será realizada por meio de dispensa de licitação, fundamentada no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/21.
5.3. As empresas interessadas, nesse caso, deverão enviar suas propostas no e-mail: camaramunicipalpropostas@gmail.com até o dia 06 de fevereiro de 2026 e, nesse dia, até às 11h00 (onze horas), horário de Brasília/DF.
5.4. A escolha do fornecedor dos produtos será feita considerando por menor valor global, em referência ao menor valor apresentado, em consonância com o princípio da economicidade e da vantajosidade.

5.5. O presente contrato, cujo objeto consiste em serviços/fornecimentos de natureza contínua, poderá ser prorrogado sucessivamente, nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021, até o limite máximo de 10 (dez) anos de vigência.


6. DO CONTRATO.
6.1. Considerando que o objeto desta contratação se refere à prestação de serviços contínuos, a serem executados durante período determinado, com obrigações recíprocas e pagamentos periódicos, a contratação será formalizada por meio de instrumento contratual próprio, observando-se o disposto nos arts. 90, 92 e demais dispositivos aplicáveis da Lei nº 14.133/2021.
Art. 95, § 2º É nulo e de nenhum efeito o contrato verbal com a Administração, salvo o de pequenas compras ou o de prestação de serviços de pronto pagamento, assim entendidos aqueles de valor não superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Constituem obrigações da CONTRATADA, além das previstas nos documentos contratuais e na legislação aplicável, as seguintes:
7.1.1. Fornecer o objeto contratado, de primeiro uso, na quantidade, prazos e condições estabelecidas, garantindo boa qualidade e conformidade com as exigências deste documento.
7.1.2. Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente a quaisquer reclamações.
[bookmark: _GoBack]7.1.3. Responder às solicitações realizadas pelo CONTRATANTE de forma imediata, em até 30 minutos após o recebimento.
7.1.4. Atender prontamente às exigências da Administração relacionadas ao objeto descrito no presente Termo de Referência.
7.1.5. Comunicar por escrito à Secretaria de Compras e Licitações quaisquer irregularidades ou anormalidades ocorridas durante o fornecimento dos produtos ou a prestação dos serviços contratados, fornecendo os esclarecimentos necessários.
7.1.6. Assumir responsabilidade civil e criminal por quaisquer danos causados à Administração, aos seus prepostos ou a terceiros, decorrentes de ações ou omissões relacionadas à execução do contrato. A Administração não será responsável, em hipótese alguma, por danos diretos, indiretos ou lucros cessantes resultantes da execução do contrato.
7.1.7. Não transferir a terceiros, de qualquer forma, total ou parcialmente, os direitos e obrigações assumidos por força do contrato, nem subcontratar quaisquer das prestações a que está obrigada.
7.1.8. Credenciar junto ao CONTRATANTE um representante responsável por prestar esclarecimentos e atender eventuais reclamações durante a execução do contrato, informando nome, endereço e telefone de contato.
7.1.9 Produzir e imprimir os jornais em conformidade com o conteúdo fornecido pela Câmara Municipal, respeitando o layout, design e formato previamente aprovados, garantir a qualidade gráfica e de impressão dos jornais
7.1.10 Realizar a entrega dos exemplares impressos nos prazos estabelecidos no contrato, garantindo a pontualidade para atender ao cronograma dos eventos e atividades da Câmara, Respeitar a periodicidade previamente definida (semanal, quinzenal ou mensal) e assegurar que os exemplares sejam entregues antes das datas de divulgação dos eventos.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1 A Contratante obriga-se a:
8.1.1 Receber os objetos mediante regular aferição de quantitativos, qualitativos, disponibilizando local, data e horário;
8.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta.
8.1.3 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da fornecedora, por intermédio do servidor especialmente designado para esta tarefa, fiscal do contrato;
8.1.4 Efetuar o pagamento no prazo previsto.
8.1.5 Notificar o fornecedor, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos bens fornecidos, para que sejam corrigidos, por intermédio do fiscal do contrato;
8.1.6 Quando da formalização do contrato e aquisição do objeto, enviar cópia da Nota de Empenho registrada e emitida em favor do fornecedor contratado, em data compreendida durante a vigência do contrato assinado.
8.1.7 Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitados pela fornecedora.
8.1.8 Assegurar-se de que os preços contratados estejam compatíveis com aqueles praticados no mercado pelas demais prestadoras dos serviços, de igual objeto do instrumento contratual, de forma a garantir que continuem a serem os mais vantajosos para a Administração Pública.

9. PENALIDADES
9.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto contratado, a fornecedora do objeto poderá sofrer às seguintes penalidades, a ser aplicada pela autoridade competente, lhe concedendo sempre a garantia da prévia defesa:
a) Advertência;
b) Multa de até:
b.1) 0,5% (cinco décimos por cento) por dia, até o décimo dia de atraso, sobre o valor do objeto não executado; 
b.2). 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato após ultrapassado o prazo de instalação;
b.3). 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato ou instrumento equivalente, em caso de descumprimento das demais obrigações contratuais ou norma da legislação pertinente.
c) Impedimento de licitar e contratar.
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a punição, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração dos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior.
9.2. Na aplicação das sanções serão considerados:
I - A natureza e a gravidade da infração cometida;
II - As peculiaridades do caso concreto;
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

10. GARANTIAS
10.1. Para assegurar o fiel cumprimento das obrigações assumidas, poderá ser exigida da contratada a prestação de garantia contratual, nos termos do art. 96 da Lei nº 14.133/2021, a ser definida pela Administração no momento da formalização do contrato, observados os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.
10.2. A garantia, quando exigida, não poderá exceder a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, podendo ser prestada por qualquer das modalidades previstas no art. 96, § 1º, da Lei nº 14.133/2021, a saber:
I – caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública;
II – seguro-garantia;
III – fiança bancária.
10.3. A garantia prestada deverá vigorar durante toda a execução contratual, podendo ser utilizada pela Administração para ressarcimento de prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual, bem como para o pagamento de multas aplicadas, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.
10.4. A liberação ou restituição da garantia ocorrerá após a execução integral do objeto contratual, desde que constatado o adimplemento de todas as obrigações assumidas pela contratada, conforme atestado pelo fiscal do contrato.

11. ESTUDO TÉCNICO-PRELIMINAR
11.1. Por se tratar de fornecimento de itens listados acima em valores dentro do limite de dispensa de licitação e, ainda, considerando que o art. 72, I, da Lei 14.133/21, dispensa a formalização do Estudo Técnico Preliminar, nesse caso, deixamos de elaborar essa peça, por entender que é o caso de sua dispensa.

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:
[bookmark: bookmark=id.1fob9te]I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;

Planaltina - GO, 03 de fevereiro de 2026.


______________________________________________________________
WESLEY DA CONCEIÇÃO FIALHO
Secretário de Compras 
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